
 

 

 

 

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado ao setor competente da 

municipalidade, a realização de estudos e providências que se fizerem necessárias, no sentido de realizar a 

demarcação em volta do canteiro central ao longo da Avenida Oriente, no Jardim das Flores, criando um 

espaço adequado para a pratica de caminhada e corrida, com pintura no solo e sinalização apropriada, 

proporcionando mais segurança e incentivo à prática de atividades físicas, assim como seja providenciada a 

instalação de um bebedouro de água no Centro Cultural, de uso público, garantindo hidratação adequada aos 

munícipes que praticam esportes, passeios ou frequentam o local. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a Avenida Oriente é tradicionalmente utilizada pela 

população para caminhadas, corridas e passeios de bicicleta, sendo reconhecida como um ponto de referência 

para atividades físicas em nosso Município. A demarcação de pista ao redor dos canteiros centrais permitirá 

organizar melhor o espaço, aumentar a segurança dos praticantes e estimular hábitos de vida mais saudáveis. 

Já no Centro Cultural, a disponibilização de bebedouro acessível e em funcionamento contínuo 

representa um benefício direto à comunidade, assegurando um ponto de apoio importante aos usuários do 

espaço e aos praticantes de atividades físicas nas imediações. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 18 de agosto de 2025. 

 

 

(Assinado digitalmente) 

MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN 

(Marquinho Tortinho) 

Vereador 
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